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PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS  

 
 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, Sra. TATIANE CHAGAS PASSAMANI por 
meio de suas atribuições legais, torna pública a retificação do Edital de 09 de 
Junho de 2015 e prorrogação de prazos, referente ao Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares. 
 

 Fica revogado o Edital publicado no dia 28 de maio de 2015, a partir da 

data de publicação do Edital alterado em 09 de junho de 2015; 

 

 Alteração na abertura do Edital, devido a um erro de digitação, onde se 

lê: “TATIANE CHAGAS PASSAMANI SILVA, PRESIDENTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no 

uso de suas atribuições legais, e com base nas Leis Federais n° 

8069/1990, 12.696/12 torna público este Edital que determina realização 

de processo eleitoral para escolha de CONSELHEIROS TUTELARES PARA O 

PERÍODO de 10/01/2015 à 09/01/2018, para o município de Brasnorte-

MT”, leia-se: “TATIANE CHAGAS PASSAMANI SILVA, PRESIDENTE DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, e com base nas Leis Federais 

n° 8069/1990, 12.696/12 torna público este Edital que determina 

realização de processo eleitoral para escolha de CONSELHEIROS 

TUTELARES PARA O PERÍODO de 10/01/2016 à 09/01/2020, para o 

município de Brasnorte-MT”; 
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 Por solicitação da mesma, deixa de ser membro da Comissão Eleitoral 

Sandra Soares Seabra; 

 

 Alteração no Art. 6° - DAS ETAPAS, onde se lê: “O processo de escolha 

dos Conselheiros Tutelares se realizará em quatro etapas classificatórias 

e eliminatórias” leia-se: “O processo de escolha dos Conselheiros 

Tutelares se realizará em duas etapas classificatórias e eliminatórias”; 

 
 

  Alteração na letra b do Art. 6°- DAS ETAPAS, onde se lê“4° etapa: 

eleição, leia-se2° etapa: eleição; 

 

 Ficam suprimidas as letras eej do Art. 8° - DA INSCRIÇÃO, devido ao 

baixo número de candidatos inscritos e orientação do CMDCA; 

 
 

 Alteração na letra a do Art. 9° - DA INSCRIÇÃO, devido a um erro de 

digitação,onde se lê: “Requerimento dirigido ao Coordenador do 

CMDCA”, leia-se “Requerimento dirigido ao Presidente do CMDCA”; 

 

 Alteração no § 1° do Art. 24° - DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE, 

onde se lê: “Após eleito e antes de empossado apresentar atestado 

médico confirmando que o candidato eleito esta apto de saúde para 

exercer o cargo”, leia-se: “Após eleito e antes de empossado apresentar 

atestado médico e psicológico confirmando que o candidato eleito esta 

apto de saúde física e mental para exercer o cargo”; 
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DO CALENDÁRIO OFICIAL: 

 Fica prorrogado o período de inscrição dos candidatos: 

08/06/2015 à 08/07/2015 – Prorrogado até o dia 31/07/2015; 

 

 Fica prorrogada a publicação dos inscritos: 

 14/07/2015 – Prorrogado para o dia 07/08/2015; 

 

 Fica prorrogado o período de apresentação de recursos: 

17/07/2015 até as 17:00 horas – Prorrogado para o dia 12/08/2015 até 

as 13:00 horas; 

 

 Fica prorrogada a publicação do resultado dos recursos e lista de 

candidatos habilitados a continuar no pleito: 

22/07/2015 – Prorrogado para o dia 17/08/2015; 

 

 Fica prorrogado o registro de candidaturas e credenciamento dos fiscais: 

22, 23 e 24/07/2015 – Prorrogado para os dias 17, 18 e 19/08/2015; 

 

 Fica prorrogada a publicação dos registros de candidaturas: 

27/07/2015 – Prorrogado para o dia 20/08/2015; 

 

 Fica prorrogada a publicação da relação dos fiscais: 

27/07/2015 – Prorrogado até o dia 20/08/2015; 
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As demais disposições do Edital do Processo de Escolha dos Conselheiros 

Tutelares permanecem inalteradas. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasnorte - MT, 10 de Julho de 2015. 

 

 

 

 

 

 

EUDES TARCISO DE AGUIAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

TATIANE CHAGAS PASSAMANI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes 

CMDA 


